
Assunto: Pedido de retirada de exigências documentais do edital da CP 
3105/2021

De Caldas & Furlani Enga Ltda <caldasefurlani@uol.com.br>
Para: < licitacao@acarau .ce. gov. br>
Data 14/06/2021 16:48
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BOA TARDE!
Segue em anexo solicitação de correção de itens do edital da concorrência publica n° 3105/2021 
att.,
Caldas & Furlani Enga Ltda
Rua Ary Barroso, n° 70, sala 212 | Papicu | Fortaleza/CE.
CEP: 60.175*705 | Contato: (85) 3296-1068 / (85)3296-2205.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ACARAU-CE

REF: CONCORRÊNCIA N2 3105.01/2021-CP

CALDAS & FURLANI ENGENHARIA LTDA, empresa de construção civil, inscrita no CNPJ 
sob o n2 02.380.232/0001-48, por seu representante legal abaixo assinado, tendo adquirido o 
edital via site do TCE, vem por meio desta solicitar esclarecimentos quanto ao Edital acima 
referido.

1 - Na CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL (Item 3.3.1), é solicitado a comprovação de 
execução de serviços de “TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO C/CAPA SELANTE (S/ 
TRANSPORTE)".

Gostaríamos de saber se a comprovação da execução de serviços de "TRATAMENTO 
SUPERFICIAL DUPLO COM 3^ BANHO" supre essa exigência do Edital, já que os serviços são 
executados com os mesmos equipamentos, pessoal e metodologia.

2 - É exigido um documento para habilitação que não tem como ser apresentado por nenhum 
licitante, já que o mesmo só poderá ser solicitado ao Órgão após a assinatura do Contrato com 
a empresa vencedora do Certame. Senão vejamos:

Item “3.3.10 - Licença de Operação expedida pela SEMACE, conforme previsto na Resolução 
COEMA NQ 10, DE 11 DE JUNHO DE 2015 ",

Solicitamos portanto, a retirada da exigência do item 3.3.10 do Edital, e a resposta 
quanto a comprovação da Capacitação Técnico-Profissional questionada acima.
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